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Autoriza o Chefe do poder Executivo a reformar e requalificar a Escola
Municipal São Vicente de paulo, localizadano bairro Vicente pinzon. na
forma que indica.

O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuiçôes legais e na forma regimental,vem, respeitosamente, submeter ao prenário desta Augusta casa Legisrativa a Indicaçâo 
",, "pi*r".

Certo da ciência. de seus pares, peço que, depois de aprovada em pleniírio, a Indicaçâoseja encaminhada ao Excelentíssimo Seúor rr"r"ito itrr"i.i'par de Fortaleza, a fim de que, após suaapreciaçâo, retome à Casa Legislativa em forma de Mensagem.

EXCELENTISSIMO SENHOR PRf,SIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,EM DE Df.2025.
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Autoriza o Chefe do poder Executivo a reformar e requalificar a Escola
Municipal São Vicente de paulo, localizada no bairro Vicente pinzon, na
forma que indica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA APRoVA:

Art' l"' Fica autorizado o chefe do Poder Executivo a reformar e requalificar a Escola Municipal São
vicente de Paulo, localizada na Avenida zezé Diogo, n" t247, no bairro vicente pinzon, no Município
de Fortaleza.

Art' 2" As despesas decorrentes da execuçào desta Lei correrão por conta das dotaçôes orçamentárias

Art. 3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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EMANUEL

próprias, suplementadas se necessário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EMDE DE2O25.
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JUSTIFICATIVA

A presente medida objetiva a reforma e requalificação da Escola Municipal Sào Vicente de
Paulo' localizada na Avenida Zezê Diogo, n' 1247, no bairro vicente pinzon, que está precisando de
reparos e pintura para melhor servir os alunos.

os prédios das escolas públicas municipais precisam constantemente de manutenção,
reforma ou ampliação. Afirma ainda que a reforma dos espaços fisicos contribui para melhorar as
condições de habalho dos servidores e aprendizagem dos alunos.

Diante dessa notória e premente realidade, apresentamos a presente matéria e esperamos a
sua aprovação, que se constitui em uma forma deste Poder Legislativo atuar em prol do interesse da
população do Município de Fortaleza.
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